
Programa Gaúcho de Artesanato
Conceitos e exemplos



Definição de 
artesão(ã)

Artesão é toda pessoa física que, 
de forma individual ou coletiva, 
faz uso de uma ou mais técnicas 
no exercício de um ofício 
predominantemente manual, por 
meio do domínio integral de 
processos e técnicas, 
transformando matéria-prima em 
produto acabado que expresse 
identidades culturais brasileiras.

Fonte: Portaria do PAB n° 1.007-SEI/2018 
e Lei Estadual n° 13.516/2010.



O artesão pode utilizar:

Fonte: Portaria do PAB n° 1.007-SEI/2018 e Lei Estadual n° 13.516/2010.
Crédito da imagem: Letícia de Cássia / Divulgação Margs

I- artefatos, ferramentas, máquinas 
e utensílios para auxílio limitado, 
desde que seu manuseio exija ação 
permanente do artesão para 
executar o trabalho;

II- moldes e matrizes, não 
comercializáveis, desde que tenham 
sido criados e confeccionados pelo 
próprio artesão para o seu uso 
exclusivo.



 Trabalha   com  o  predomínio  da  máquina,  da   
divisão do trabalho (forma manufaturada), 
assalariada e da produção em série industrial.

 Realiza somente um trabalho manual, sem 
transformação da matéria-prima  e  
fundamentalmente sem desenho  próprio, sem 
qualidade na produção e no acabamento.

 Desenvolve somente uma parte do processo da 
produção, desconhecendo o restante.

Fonte: Portaria do PAB n° 1.007-SEI/2018 e Lei Estadual n° 13.516/2010.

Não é 
considerado(a) 
artesão(ã)



Definição de 
artesanato

Artesanato é toda produção 
resultante da transformação 
de matérias-primas em 
estado natural ou 
manufaturada, através do 
emprego de técnicas de 
produção artesanal, que 
expresse criatividade, 
identidade cultural, 
habilidade e qualidade.

Fonte: Portaria do PAB n° 1.007-SEI/2018 e Lei Estadual n° 13.516/2010.



O trabalho realizado a partir da simples montagem, 
com matéria industrializada e/ou produzida por 
outras pessoas.

O produto alimentício.

 A fabricação de sabonetes, perfumes e sais de 
banho.

O produto originado da lapidação de pedras 
preciosas e semipreciosas e da ourivesaria, com 
exceção da prata.

A reprodução, sem autorização, em papel, madeira, 
tecido e outras matérias primas.

 A pintura enquanto matéria-prima, exceto quando 
for técnica principal e que imprima ao objeto 
características próprias, que reflitam a 
personalidade e a técnica do artesão.

Fonte: Portaria do PAB n° 1.007-SEI/2018 e Lei Estadual n° 13.516/2010.

Não é 
considerado 
artesanato



Carteiras de Artesão(ã)

Carteira de Artesão Estadual: Documento emitido pela 
Fundação Gaúcha do Trabalho e Ação Social (FGTAS), 
através do Programa Gaúcho de Artesanato (PGA), que 
identifica o profissional de artesanato devidamente 
registrado e reconhecido. 

Carteira Nacional de Artesão: Documento nacional 
emitido pelas Coordenações Estaduais de Artesanato, 
vinculadas ao Programa do Artesanato Brasileiro.

Para a concessão das Carteiras de Artesão, a atividade 
desenvolvida pelo interessado deverá constar no rol de 
técnicas da produção artesanal, estabelecido pelos 
Programas Nacional e/ou Estadual.

Google



Vantagens da Carteira Estadual de Artesão 

IDENTIDADE 
PROFISSIONAL

DIREITO DE CONTRIBUIR 
PARA A PREVIDÊNCIA 

SOCIAL

DIREITO DE GOZO DOS 
BENEFÍCIOS DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL

ISENÇÃO DO ICMS DECLARAÇÃO DE RENDA 
FORNECIDA PELO PGA

POSSIBILIDADE DE 
PARTICIPAÇÃO NAS 

FEIRAS

DIVULGAÇÃO NO 
PORTAL DO 

ARTESANATO GAÚCHO



O trabalho realizado a 
partir da simples 
montagem, com 

matéria industrializada 
e/ou produzida por 

outras pessoas. 

Mais orientações e exemplos -
Não é considerado artesanato:



A fabricação de 
sabonetes, perfumes, 

sais de banho e demais 
itens de higiene pessoal.

Mais orientações e exemplos -
Não é considerado artesanato:



Peças resultantes da 
utilização de molde 

não-exclusivo do 
artesão.

Mais orientações e exemplos -
Não é considerado artesanato:



Casos em que o que 
predomina na peça 

pronta não é a 
execução de técnica 

artesanal.

Mais orientações e exemplos -
Não é considerado artesanato:



Costura comum ou 
relacionada ao mercado 
de moda convencional.

Mais orientações e exemplos -
Não é considerado artesanato:



Peças fabricadas sem 
aplicação de técnica 
reconhecida como 

artesanal.

Mais orientações e exemplos -
Não é considerado artesanato:



Mas e a costura? 
Quando é 

artesanato?

Mais orientações e exemplos -
É considerado artesanato:

Peças feitas com reaproveitamento de tecido (retalhos, sucata,
pedaços de calças jeans, etc);

Patchwork: é a técnica que une retalhos de tecidos costurados à
mão ou à máquina de costura manual, formando desenhos
geométricos. Os trabalhos com patchwork sempre envolvem uma
sobreposição de três camadas com retalhos unidos por costura e
manta acrílica. Para o arremate dos trabalhos de patchwork,
utilizam-se pespontos largos, mais conhecidos como quilt. O quilt é
uma espécie de alinhavo, usado para criar efeitos de relevo. O quilt
pode ser feito à mão ou com a máquina de costura;



Mas e a costura? 
Quando é 

artesanato?

Fuxico, favos, flores, etc;

Bichos, bonecos ou acessórios: sempre com
enchimento e com composição de tecidos diversos.
Não são aceitos como tecido/acessório objetos em
que não haja composição de retalhos e mínimo de
três camadas (tecido, manta/enchimento e tecido).

Mais orientações e exemplos -
É considerado artesanato:



E a pintura? 
Quando é 

artesanato?

Mais orientações e exemplos 

Para ser considerada artesanato, deve ser
figurativa, com noção de perspectiva,
profundidade, sombra e luz. Pintura em
gesso deve ser realista, com utilização de
cores.

Não são considerados: Decoupagem, 
pátina, satinê, efeito amadeirado, etc.



Condições que impedem a 
exposição nas feiras de artesanato

• Não possuir a Carteira de Artesão(ã) do 
Programa Gaúcho de Artesanato, para as 
feiras no RS, ou a Carteira Nacional de 
Artesão(ã), para as feiras nacionais;

• Peças sem predomínio da técnica 
artesanal habilitada ou com predomínio 
de produto industrializado (exemplo: 
chinelos de borracha com tiras bordadas);

• Revenda;



Condições que impedem a 
exposição nas feiras de artesanato

• Peças sem técnica ou com predomínio de 
técnica manual não reconhecida como 
artesanato (exemplo: decoupage);

• Utilização de matérias primas e técnicas 
para as quais o(a) artesão(ã) não possui 
habilitação;

• Produtos resultantes de simples 
montagem e demais trabalhos não 
considerados artesanato pela legislação 
estadual e nacional.



Conheça o Portal do Artesanato Gaúcho
www.artesanatogaucho.rs.gov.br

artesanatogaucho.rs.gov.br


Conheça o Portal do Artesanato Gaúcho
www.artesanatogaucho.rs.gov.br

artesanatogaucho.rs.gov.br


FGTAS – Casa do Artesão
Sede administrativa do Programa Gaúcho de Artesanato

Av. Júlio de Castilhos, 144, sobreloja
(51) 32263055 | artesanato@fgtas.rs.gov.br

www.artesanatogaucho.rs.gov.br
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